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Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando que seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos 

e providências que se fizerem necessárias, no sentido de proceder à instalação de placas de 

identificação das ruas do Loteamento Residencial Arboris. 

A presente INDICAÇÃO se faz necessária, pois estão sendo construídas várias casas 

no referido loteamento e a instalação de placas de identificação das vias visa oferecer orientação aos 

munícipes e aos diversos serviços de entrega, especialmente dos Correios, que não podem prestar 

serviços nas localidades sem identificação. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 06 de novembro de 2017. 
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